Mensagem nº 015/2006.

Cordeirópolis, 10 de março de 2006.

Excelentíssima Senhora Presidenta.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a criação e ampliação de empregos públicos e de cargos comissionados para o Departamento de Saúde e Hospital e Maternidade de Cordeirópolis e dá outras providências. 

É de todo, conhecido que a saúde em nosso país não proporciona um atendimento digno a população, pecando na base quando se propõe a atender aos anseios dos cidadãos, mesmo porque a doença não escolhe dia e hora marcados para surgir. Simplesmente surge. As pessoas acometidas do mau, como não poderia deixar de ser, buscam incontinente socorro médico.  

 O Departamento de Saúde e o Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, devem responder aos anseios da população de maneira ágil, precisa e permanente a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis. Por conseguinte, deve o mesmo estar sempre em perfeita consonância com os demais órgãos da mesma esfera de governo, em primeiro plano.

Embora, caibam à União e o Estado em primeiro plano prover o povo de saúde, o Município deve agir concomitantemente nesse campo, mesmo porque o povo vive nessa célula “mater” da nação. O Poder Executivo, com a presente propositura de Lei Complementar, em atendimento ao solicitado pela Chefa do Departamento de Saúde do Município, o qual versa sobre a adequação do quadro de funcionários da Saúde e a necessidade de realização de Concurso Público, pretende  com a matéria em epígrafe, dotar  seus corpos de enfermagem, clinico e de funcionários desses órgãos municipais, de profissionais habilitados e que contribuam para a efetiva ação de um bom atendimento a população do município de Cordeirópolis. 

 Por outro lado, a título elucidativo salientamos que por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes da administração no Setor de Saúde, torna-se impossível, dado à dinâmica e adversidades da máquina pública e a busca de melhores serviços, deve ser um  objetivo  singular  do Departamento de Saúde, do Hospital Maternidade de Cordeirópolis e dos Postos de Saúde municipais, e nesta oportunidade, ao enviar a presente propositura de Lei cujo objetivo, em primeiro plano, parece claro, ou seja, beneficiar através de uma ação coordenada envolvendo os órgãos municipais diretamente ligados ao setor de Saúde do município, condições de terem profissionais habilitados em concurso, uma efetiva modernização do atendimento, e conseqüentemente a possibilidade do Poder Executivo adquirir equipamentos modernos que atendam a população de uma maneira ágil e eficaz, eliminando muitos atendimentos que o cidadão necessita se deslocar a outras cidades da região. 
Hoje o município passa por um crescimento demográfico, industrial, e no setor  de 
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turismo, pois nos finais de semana nosso município recebe muitos visitantes que precisam levar uma boa impressão principalmente no que diz respeito ao atendimento proporcionado pelo setor de Saúde, e temos que salientar também o aumento substancial no número de habitantes que cresce ano a ano, diante dessa situação o Executivo Municipal, ao enviar esta propositura de Lei pretende oferecer aos munícipes um atendimento ágil e digno, que os cidadão cordeiropolenses merecem. 
Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Assim sendo, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado para gáudio de toda a população de Cordeirópolis. 
Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá assimilar a importância da propositura em tela, aproveito a oportunidade para incrustar na presente meus protestos de consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

A

Exma Senhora

TERESA CHIARADIA PERUCHI
M.D. Presidenta da Câmara Municipal de Cordeirópolis-SP.

Projeto de Lei Complementar nº 2/2006




Dispõe sobre a criação e ampliação de empregos públicos 



e de cargos   comissionados   para   o  Departamento  de  



Saúde e Hospital  e  Maternidade  de  Cordeirópolis  e  dá  



outras providências

Art 1º - Para a adequação do número de empregos públicos às necessidades do Município no cumprimento das suas atribuições na área da saúde, ficam definidas as seguintes alterações no quadro de pessoal permanente:

§ 1º - Criação dos empregos públicos permanentes e cargos comissionados relacionados, no ANEXO I nas quantidades, jornadas e padrão de referência especificados:

§ 2º - Extinção dos empregos públicos vagos abaixo descritos:
I - Hospital e Maternidade Cordeirópolis (Anexo 16 – Quadro 15 – Lei Complementar nº 013/93).

	Emprego
	Quantidade
	Padrão de Referência/CH

	Atendente de Enfermagem
	15
	03 (CH-40) tabela III (R$543,59)


II – Departamento Municipal de Saúde (Anexo 12 – Quadro 09 – Lei Complementar nº 013/03).

	Emprego
	Quantidade
	Padrão de Referência/CH

	Agente de Saneamento
	01
	01 (CH-30) tabela II (R$521,98)

	Auxiliar de enfermagem
	05
	04 (CH-40) tabela III (R$608,95)


§3º - Ampliação dos empregos relacionados no ANEXO II, nas quantidades, jornadas e padrão de referência especificados:

§4º - Os empregos públicos permanentes criados ou ampliados serão preenchidos por concurso público na forma da lei

Art.2º - No atendimento as especificidades do Departamento de Saúde e Hospital e Maternidade de Cordeirópolis ficam alteradas os padrões de referencia das seguintes categorias
I - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (Anexo 16 – Quadro 15 – Lei Complementar nº 013/93).
	Emprego
	Padrão de Referencia/CH Atual
	Padrão de Referência/CH novo

	Recepcionista
	04 (CH-40) Tab III (R$ 608,95)
	06 (CH-40) Tab III   (R$ 782,97)

	Vigia
	02 (CH-30) Tab III (R$ 478,44)
	04 (CH-40) Tab III (R$608,95)

	Enfermeiro
	07(CH-40) Tab III  (R$ 803,06)
	07(CH-40) Tab II    (R$ 1179,75)
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II - Departamento de Saúde (Anexo 12 – Quadro 09 – Lei Complementar nº 013/03).

	Emprego
	Padrão de Referencia/CH Atual
	Padrão de Referência/CH novo

	Médico Cardiologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Clínico
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Pediatra
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Psiquiatra
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Urologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Ortopedista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Neurologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Dermatologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Ginecologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)

	Médico Otorrinolaringologista
	06 (CH-20) Tab II (R$978,69)
	07 (CH-20) Tab II (R$1179,75)


Art. 3º - Os cargos criados ou ampliados serão destinados ao atendimento das atribuições do município, no âmbito da Saúde, conforme previsto no Plano Municipal de Saúde para atender as ações e/ou projetos voltados à:

I. Promoção à Saúde 

II. Proteção à Saúde
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III - à Saúde

Art. 4º - O Poder executivo fica autorizado a definir a subordinação à estrutura e a distribuição destes empregos públicos de acordo com a previsão no Plano Municipal de Saúde.


Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos de  de  2006 , 58 da Emancipação Político Administrativa do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
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Anexo I

Relação de cargos e empregos públicos a serem criados

(Com base no Artigo 1º, caput, desta lei).

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS (Anexo 16 – Quadro 15 – Lei Complementar nº 013/93).

	Emprego Público
	Quantidade
	Padrão de Referência/CH
	Valor

	I
Farmacêutico
	01
	05 (CH-30) Tab II
	R$ 848,21

	II
Comprador
	01
	05 (CH-30) Tab II
	R$ 848,21

	III
Técnico em Gesso
	02
	06 (CH-40) Tab III
	R$ 782,97

	IV
Almoxarife
	01
	04 (CH-30) Tab II
	R$ 761,20

	V
Auxiliar de manutenção predial
	01
	04 (CH-40) Tab III
	R$ 608,95

	VI
Escriturário
	05
	05 (CH-40) Tab III
	R$ 674,21


DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE (Anexo 12 – Quadro 09 – Lei Complementar nº 013/03).

	Cargo comissionado
	Quantidade
	Padrão de Referência/CH
	Valor

	Coordenador Técnico
	01
	Ref C Tabela I
	R$ 1217,97

	Médico Auditor
	01
	Ref B Tabela I
	R$ 1565,95


	Emprego Público
	Quantidade
	Padrão de Referencia/CH
	Valor

	I
Endodontista
	01
	06(CH-20) Tabela II
	R$ 978,69

	II    Médico Cabeça/Pescoço
	01
	07 (CH-20) Tabela II
	R$ 1179,75

	III
Médico Gastroenterologista
	01
	07 (CH-20) Tabela II
	R$ 1179,75

	IV   Médico Oftalmologista
	01
	07(CH-20) Tab II
	R$ 1179,75
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	V
Terapeuta Ocupacional
	01
	05 (CH-30) Tabela II
	R$ 848,21

	VI
Biólogo
	01
	05 (CH-30) Tabela II
	R$ 848,21

	VII
Almoxarife
	01
	04 (CH-30) Tabela II
	R$ 761,20

	VIII
Agente de Saúde Coletiva
	04
	03 (CH-40) Tabela III
	R$ 543,59

	IX Escriturário
	11
	05(CH-40) Tabela III
	R$ 674,21

	X Telefonista
	01
	01(CH-27,5) Tabela III
	R$ 521,98

	XI Auxiliar de Consultório Dentário
	06
	04 (CH-40) Tab III
	R$ 608,95

	XII Técnico em Prótese Dentária
	01
	06 (CH-40) Tab III
	R$ 782,97


Cordeirópolis, 10 de março de 2006.

CARLLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Anexo II

Relação de empregos públicos a serem ampliados

(Com base no Artigo 3º, caput, desta lei)

HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS (Anexo 16 – Quadro 15 – Lei Complementar nº 013/93).

	Emprego Público
	Quantidade
	Padrão de Referencia/CH
	Valor

	I
Assistente Social
	04
	05 (CH-30) Tab II
	R$ 848,21

	II
Técnico de Radiologia
	02
	03 (CH-24) Tab II
	R$ 674,20

	III
Enfermeiro
	03
	07 (CH-40) Tab II
	R$ 1179.75

	IV
Técnico de Enfermagem
	18
	06 (CH-40) Tab III
	R$ 782,97

	V
Vigia
	02
	04 (CH-40) Tab III
	R$ 608,95

	VI Auxiliar de Serviços Gerais
	05
	01 (CH 40) Tab III
	R$ 434,95


DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE (Anexo 12 – Quadro 09 – Lei Complementar nº 013/03).

	Emprego Público
	Quantidade
	Padrão de Referencia/CH
	Valor

	I
Cirurgião dentista
	03
	06 (CH-20) Tab II
	R$ 978,69

	II
Médico Ginecologista
	01
	07 (CH-20) Tab II
	R$ 1179,75

	III Médico Pediatra
	01
	07(CH-20) Tab II
	R$ 1179,75

	IV Clínico Geral
	02
	07(CH-20) Tab II
	R$ 1179,75

	VI
Assistente Social
	04
	05 (CH-30) Tab II
	R$ 848,21

	VII Enfermeiro
	04
	05 (CH-30) Tab II
	R$ 848,21


Cordeirópolis, 10 de março de 2006.

CARLLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

